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Repasses Ministério da Saúde

• A União vem editando Medidas Provisórias onde 
abre créditos extraordinários em favor do 
Ministério da Saúde destinando recursos para 
enfrentamento ao COVID-19.

• 11 MEDIDAS PROVISÓRIAS 

• Programa de Trabalho - 10.122.5018.21C0.6500 

 



Programa de Trabalho - 10.122.5018.21C0.6500 



Programa de Trabalho - 10.122.5018.21C0.6500 
Transferência Estados, DF e Municípios 



Alocação recursos COVID – ESTADOS, DF e MUNICÍPIOS



REPASSES COVID



Alocação 
recursos 
COVID – 

BA





Origem, 
Destinação e 
Prestação de 
Contas 

Os recursos financeiros serão destinados a apoio ao financiamento das ações e 
serviços de saúde para o enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente 
da COVID 19, podendo abranger a atenção primária e especializada, a vigilância em 
saúde, a assistência farmacêutica, a aquisição de suprimentos, insumos e produtos 
hospitalares e outras que se fizerem necessárias.

Programa de Trabalho - 10.122.5018.21C0.6500 – 

Prestação de Contas - RAG

INSERÇÃO DA FONTE E  

DESPESAS NOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO E PRESTAÇÃO DE CONTAS  

PMS, PAS, RDQA E RAG.



Repasses e 
Classificação 
Orçamentári

a

BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Criação de um grupo de repasse pelo FNS para visualizar o repasse –

 CORONAVIRUS -  COVID19

Destinação do Bloco:

Manutenção das condições de oferta e continuidade da prestação das ações e 
serviços públicos de saúde, inclusive para financiar despesas com reformas, 
reparos e adaptações e ao funcionamento dos órgãos e estabelecimentos 
responsáveis pela implementação das ações e serviços públicos de saúde.

Recomendamos criação ação orçamentária específica para as ações 
de enfrentamento da COVID-19



Vedações USO
 Bloco 

Manutenção

I - servidores inativos;

II - servidores ativos, exceto aqueles contratados exclusivamente para 
desempenhar funções relacionadas aos serviços previstos no respectivo Plano 
de Saúde;

III - gratificação de função de cargos comissionados, exceto aqueles 
diretamente ligados às funções relacionadas aos serviços previstos no 
respectivo Plano de Saúde;

IV - pagamento de assessorias ou consultorias prestadas por servidores 
públicos pertencentes ao quadro do próprio Município ou do Estado; e

V - obras de construções novas bem como de ampliações de imóveis já 
existentes, ainda que utilizados para a realização de ações e/ou serviços de 
saúde



REGRAS 
PARA 
UTILIZAÇÃO 
DOS 
RECURSOS

•Os recursos que compõem cada Bloco de Financiamento 
devem ser aplicados em ações relacionadas ao próprio 
Bloco, observando também:

• I. Que as ações devem constar no Plano Municipal de 
Saúde e na Programação Anual de Saúde do Município 
submetidos ao respectivo Conselho de Saúde.

• II. Cumprimento do objeto e dos compromissos pactuados 
e/ou estabelecidos em atos normativos específicos, tais 
como as portarias e resoluções da CIT e das CIBs, 
expedidos pela direção do SUS.

• III. Vinculação com os programas de trabalho previstos 
no Orçamento geral da União, ao final do exercício 
financeiro.





Grupo de Identificação das Transferências 
relacionados ao nível de atenção ou à finalidade 
da despesa na saúde, tais como: 

I. Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

a) Atenção primária; 

b) Atenção especializada; 

c) Assistência Farmacêutica; 

d) Vigilância em Saúde; e 

e) Gestão do SUS. 

f) COVID19

II. Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde. 

a) Atenção primária; 

b) Atenção especializada; 

c) Assistência Farmacêutica; 

d) Vigilância em Saúde; e 

e) Gestão do SUS. 

f) COVID19



Prestação de contas 
obrigatória  LC 141 

Relatório Anual de Gestão 

Relatórios Quadrimestrais - RDQA



ATUALIZAÇÃO DOS INSTRUMENTOS 
DE PLANEJAMENTO 

PMS

PAS 

RDQA

RAG

ENCERRAMENTO DA GESTÃO 
EM CURSO 

2021

PMS 

2022-2025

PPA 

2022-2025

PAS 2022
RDQA E 

RAG

INÍCIO DA GESTÃO
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